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SÚMULA :Autoriza o Executivo Municipal a con -
ceder Subvenção Social à APMI - ASSO -
CIAÇAO DE PROTEÇÃO À MATE~NIDADE E A
INFÂNCIA de Coronel Vivida e dfi outras
providências.

A Câmara Municipal do Coronel Vivida. Estado do
Par aná , aprovou 0 eu, Pr e I'o í. to .- -u í c í pa L, snnc í ono a seguinte Lei:

Art.lQ) - Fica o Executivo Municipal au-
torizado a conceder Subvenção Social a APM: Associação de proteç5o ã
Haternidade e à Infância, inscrita no CGC/MF sob nQ 77.485.530/0001-00,
com sede em Coronel Vivida, visando a manutenção das atividuúes de
assistência social c educacional.

Art.2Q) - Fir~ o Executivo Municipal au-
torizado a aplicar recur=os próprios orçamcntãr~.~ a titulo de Sub -
venção soci~l no valor equivalente at~ 647.9 URVS mensais.

Par5grafo finico - O valor consign~~J no
caput deste arl~go sera repassado a part'- do mês de março de 1.994.

Art. 3Q) Os recursos or ç arr.; ..t5.rios de
que trata o ortigo c-' ~rior correrao a conta ~~ seguinte
constante do Orçamento Programa em vigor:
0800 - DEPARTAMENTO DE D:LSB1Tv'OLVHLd'.I.'OSOCIAL
0802 - DIVISnO DE PROMOçAo SOCIAL
0802.15814832. 0"~ SERViÇOS DE ASSIS'I'ENCI1\ AO MENOrt E AO 1\D0LESCENTF.
3.2.3.1. - Subvenç~cs Sociu~s.

dotação,

Art. 4Q) - Dos valores repassados pare a
APMI decorrentes deLt~ Lei, sera cobrada a respectiva Prestação de
Contas da aplicação dos recursos, de acordo
pela 5rea t6cnica da Pr~[eitu~a Municipal.

os moldes fornecidos

Art. 5Q) - Esta Lei entra E: ••• vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coro-
nel Vviida, Estado do paranâ, aos 30(trinta)
1.994, l06Q da República e 39Q do
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